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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23/2017 – TP

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA.  REEXAME DA TESE PREJULGADA POR 

MEIO DA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36/2009. RÁDIO COMUNITÁRIA. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA.  APOIO  CULTURAL.  SUBVENÇÕES  SOCIAIS.  ENTE  PÚBLICO  MUNICIPAL. 

POSSIBILIDADE.  1) É  lícito  ao  ente  público  municipal  conceder  apoio 

cultural,  na forma de subvenção social,  às fundações e associações 

comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  que  exploram  o  Serviço  de 

Radiodifusão Comunitária, desde que legalmente instituídas na forma 

da Lei 9.612/98.  2) A subvenção social  deverá atender as condições 

estabelecidas  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  com  previsão  no 

orçamento público, ou em seus créditos adicionais.  3) O apoio cultural 

deverá  ser  formalizado  por  meio  de  convênio,  acordo,  ajuste  ou 

instrumento congênere, obedecendo as regras dispostas no parágrafo 

único do artigo 16 e no artigo 17, ambos da Lei 4.320/64, com a correta 

especificação  do  objeto  a  ser  executado,  elaboração  de  plano  de 

trabalho  estabelecendo  as  condições  mínimas  de  execução,  e  com 

valor,  sempre  que  possível,  calculado  com  base  em  unidade  de 

serviços efetivamente prestados ou postos à disposição, e sobretudo, 

justificado. 4) Caso exista na localidade mais de uma rádio comunitária, 

o  Poder  Público  deverá  fazer  o  credenciamento  de  todas  que 

satisfaçam  as  condições  fixadas  em  lei,  garantindo  igualdade  de 

condições  às  interessadas.  5) A  rádio  comunitária  não  pode  ser 

considerada como órgão de imprensa oficial a dar validade aos atos da 

administração.  6) Deverá  a  entidade  recebedora  prestar  contas  dos 

recursos recebidos ao órgão concedente, que manterá os documentos 

arquivados  e  disponíveis  para  eventual  fiscalização  pelo  Tribunal  de 

Contas do Estado de Mato Grosso.
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 23.116-9/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1°, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso),  e do artigo 237 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo, em parte, com o Parecer nº 4.037/2017 do Ministério Público de Contas, 

preliminarmente, conhecer o presente  reexame da tese prejulgada por meio da Resolução de 

Consulta nº 36/2009; e, no mérito, aprovar a nova ementa, com o seguinte verbete: 1) é lícito ao 

ente público municipal conceder apoio cultural, na forma de subvenção social, às fundações e 

associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  que  exploram  o  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária, desde que legalmente instituídas na forma da Lei 9.612/98;  2) a subvenção social 

deverá atender as condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, com previsão no 

orçamento público, ou em seus créditos adicionais; 3) o apoio cultural deverá ser formalizado por 

meio de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, obedecendo as regras dispostas no 

parágrafo único do artigo 16 e no artigo 17, ambos da Lei 4.320/64, com a correta especificação 

do objeto a ser executado, elaboração de plano de trabalho estabelecendo as condições mínimas 

de execução, e com valor,  sempre que possível,  calculado com base em unidade de serviços 

efetivamente  prestados  ou  postos  à  disposição,  e  sobretudo,  justificado;  4) caso  exista  na 

localidade mais de uma rádio comunitária, o Poder Público deverá fazer o credenciamento de 

todas  que  satisfaçam  as  condições  fixadas  em  lei,  garantindo  igualdade  de  condições  às 

interessadas; 5) a rádio comunitária não pode ser considerada como órgão de imprensa oficial a 

dar validade aos atos da administração; e,  6) deverá a entidade recebedora prestar contas dos 

recursos recebidos ao órgão concedente, que manterá os documentos arquivados e disponíveis 

para eventual  fiscalização pelo Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso.  Revoga-se a 

Resolução  de  Consulta  nº  36/2009.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  - 

Presidente, JOSÉ CARLOS NOVELLI, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e LUIZ CARLOS 

PEREIRA,  e  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  que  estava  substituindo  o 

Conselheiro  Substituto  JOÃO  BATISTA  CAMARGO  (que  está  exercendo  sua  função  em 

substituição legal ao Conselheiro SÉRGIO RICARDO – Portaria nº 026/2017).
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2017. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO VALTER ALBANO -  Relator
        Presidente, em substituição legal               

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas
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